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1. | NOTA INTRODUTÓRIA 
 

O presente documento visa o apuramento e a ponderação dos contributos recolhidos em 

sede da discussão pública efetuada no âmbito da delimitação da “Unidade de Execução 

para Solo Urbanizável/ Espaço de Atividades Económicas confinante com a Zona 

Industrial de Vila Verde”, em Oliveira do Bairro, tendo em vista a sistematização das 

mesmas e dos respetivos resultados. 

 

O procedimento de discussão pública da proposta da Unidade de Execução vem garantir o 

cumprimento do disposto no artigo 6.º do mesmo RJIGT, concretizando-se o princípio 

constitucional de participação dos interessados na elaboração dos instrumentos de 

planeamento territorial, bem como na elaboração dos sistemas previstos para a sua 

execução - como as Unidades de Execução. 

 

A Câmara Municipal, em reunião extraordinária de 18 de setembro de 2019, deliberou, 

aprovar a prévia delimitação da Unidade de Execução, nos “exatos termos exarados na 

Informação Técnica nº88.2019/DGPU”, datada de 13 de setembro de 2019, e um período 

de discussão pública, em termos análogos aos previstos para os planos de pormenor, 

dando assim cumprimento ao estabelecido no n.º 4 do artigo 148.º do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), e consequente publicação em Diário da 

República e divulgação na página eletrónica do município e nos meios de comunicação 

social. O período de discussão pública decorreu por um período de 20 dias (artigo 89º do 

RJIGT). 

 

Segundo o disposto no nº 3 do artigo 89.º do RJIGT, a Câmara Municipal deve ponderar 

as reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimento apresentados pelos 

participantes e consequentemente divulgar essa mesma ponderação, conforme o disposto 

no nº 6 do mesmo artigo. 
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O encerramento da fase de discussão pública permite e obriga à elaboração e aprovação 

do presente documento e da proposta final do projeto da Unidade de Execução, pela 

Câmara Municipal, sendo que, consequentemente a versão final é submetida a aprovação 

pela Assembleia Municipal, sucedendo-se a sua publicação através de aviso na 2ª série do 

Diário da República. 

 

2. | PERÍODO DA DISCUÇÃO PÚBLICA 
 

O período de discussão pública da delimitação da “Unidade de Execução para Solo 

Urbanizável/ Espaço de Atividades Económicas confinante com a Zona Industrial de Vila 

Verde” decorreu entre 03 de outubro e 30 de outubro de 2019, tendo sido publicitado o 

anúncio com uma antecedência de 5 dias, publicado através de aviso no Diário da 

República, divulgado nas páginas eletrónicas do Município e nos meios de comunicação 

social, com indicação dos locais onde esteve disponível para consulta da proposta de 

Unidade de Execução e o modo como os interessados podiam apresentar as suas 

reclamações, observações ou sugestões. 

No âmbito da elaboração da proposta de Unidade de Execução, há um conjunto de 

princípios a mobilizar e a atender como pressuposto de validade da própria elaboração do 

projeto, sendo precisamente um deles o da participação. O seu cumprimento, além de ser 

enriquecedor de todo o processo é, mais do que tudo, legitimador do mesmo podendo, em 

determinadas circunstâncias, conduzir à introdução de alterações e à mudança dos 

critérios de decisão neste domínio. 

 

O direito à participação é consignado na legislação, como foi referido anteriormente, 

ocorrendo o seu momento formal aquando do momento da Discussão Pública, conforme 

artigo 89.º do RJIGT. 

 

Ademais, implica que a Administração se apetreche, quer em termos organizacionais, quer 

de competência, para responder cabalmente às solicitações que lhe são dirigidas no 
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âmbito dos procedimentos de participação, sendo obrigada a deixar de assumir a posição 

de indiferença. 

 

A abertura da fase de discussão pública da delimitação da “Unidade de Execução para 

Solo Urbanizável/ Espaço de Atividades Económicas confinante com a Zona Industrial de 

Vila Verde”, foi deliberada em reunião de Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, no dia 

18 de setembro de 2019. O respetivo aviso, dando conta desta deliberação, foi publicado 

na 2ª série do Diário da República, nº 185 de 26 de setembro de 2019. O período de 

discussão pública, que decorreu durante 20 dias úteis, teve início cinco dias úteis após a 

publicação em Diário da República, e terminou a 30 de outubro de 2019. 

 

3. | PUBLICITAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA 
 

A publicitação da discussão pública dá cumprimento ao previsto nos n.ºs 6, 7, do artigo 

89.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (RJIGT).  

 

A abertura do Período de Discussão Pública e o respetivo modo de participação tiveram as 

seguintes formas de divulgação:  

 
- Publicação de Aviso no Diário da República, 2ª Série – Aviso n.º 15046/2019 de 26 de 

setembro de 2019;  

- Publicação de Aviso na Junta de Freguesia de Oliveira do Bairro; 

- Publicação de Aviso na Junta de Freguesia de Oiã; 

- Publicação de Aviso na Junta de Freguesia de Palhaça; 

- Publicação de Aviso na Junta da União de Freguesias de Bustos, Troviscal e Mamarrosa; 

 

- Publicação no Diário da Bairrada, de 10 de outubro de 2019; 

- Publicação no Diário da Bairrada, de 26 de outubro de 2019; 

- Publicação na página de Notícias de Aveiro - https://www.noticiasdeaveiro.pt/ol-do-bairro-

zona-industrial-de-vila-verde-vai-ter-41-novos-lotes/; 
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- Publicação no sítio oficial da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro – www.cm-olb.pt; 

- Publicação na rede social da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro –  

https://www.facebook.com/municipio.oliveiradobairro/; 

 

 

 

Figura 1 – Aviso de Abertura do Período de Discussão Pública da delimitação da “Unidade de Execução para Solo 

Urbanizável/ Espaço de Atividades Económicas confinante com a Zona Industrial de Vila Verde” - Aviso N.º 15046/2019 

publicado no Diário da República, 2ºsérie – N.º 185 de 26 de setembro de 2018 
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Figura 2 – Aviso de Abertura do Período de Discussão Pública da delimitação da “Unidade de Execução para Solo 

Urbanizável/ Espaço de Atividades Económicas confinante com a Zona Industrial de Vila Verde” – edital na Câmara 

Municipal de Oliveira do Bairro 
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Figura 3 – Aviso de Abertura do Período de Discussão Pública da delimitação da “Unidade de Execução para Solo 

Urbanizável/ Espaço de Atividades Económicas confinante com a Zona Industrial de Vila Verde” – edital na Junta de 

Freguesia de Oiã 
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Figura 4 – Aviso de Abertura do Período de Discussão Pública da delimitação da “Unidade de Execução para Solo 

Urbanizável/ Espaço de Atividades Económicas confinante com a Zona Industrial de Vila Verde” – edital na Junta de 

Freguesia de Oliveira do Bairro 
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Figura 5 – Aviso de Abertura do Período de Discussão Pública da delimitação da “Unidade de Execução para Solo 

Urbanizável/ Espaço de Atividades Económicas confinante com a Zona Industrial de Vila Verde” – edital na Junta de 

Freguesia de Palhaça 
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Figura 6 – Aviso de Abertura do Período de Discussão Pública da delimitação da “Unidade de Execução para Solo 

Urbanizável/ Espaço de Atividades Económicas confinante com a Zona Industrial de Vila Verde” – edital na Junta de 

União de Freguesias de Bustos, Troviscal e Mamarrosa 
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Figura 7 – Divulgação no Jornal da Bairrada, de 26 de setembro de 2019  
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Figura 8 – Divulgação no Jornal da Bairrada, de 10 de outubro de 2019 
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Figura 9 – Divulgação na página de Notícias de Aveiro, de 9 de outubro de 2019- https://www.noticiasdeaveiro.pt/ol-do-

bairro-zona-industrial-de-vila-verde-vai-ter-41-novos-lotes/ 
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Figura 10 – Divulgação na página oficial da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro -  www.cm-olb.pt 

 

 

http://www.cm-olb.pt/
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Figura 11 – Divulgação na página de Facebook da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro - 

https://www.facebook.com/municipio.oliveiradobairro/ 

 

4. | PARTICIPAÇÕES 
 

MODO DE PARTICIPAÇÃO 

 

Para participar basta preencher o “Modelo de Requerimento” disponibilizado pela Câmara 

Municipal e entregá-lo no Balcão de Atendimento Integrado (BAI), da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro ou enviá-lo por e-mail para cmolb@cm-olb.pt, com o assunto Proposta 

de delimitação da “Unidade de Execução para Solo Urbanizável/ Espaço de Atividades 

Económicas confinante com a Zona Industrial de Vila Verde”. 
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Figura 12 – Modelo de Requerimento de participação disponibilizado pela da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro  

 

METODOLOGIA ADOTADA 

 

Com o objetivo de se proceder a uma análise e tratamento equitativo das sugestões que 

viessem a ser apresentadas, optou-se por definir uma metodologia de apreciação e 

ponderação individualizada. 

 

De acordo com o quadro legal em vigor, nomeadamente no que se refere ao RJIGT (DL 

n.º 80/2015, de 14 de maio), dispõem os números 3,4 e 6 do artigo 89º que: 

 

“3 - A Câmara Municipal pondera as reclamações, as observações, as sugestões e os 

pedidos de esclarecimentos apresentados pelos particulares, ficando obrigada a resposta 

fundamentada perante aqueles que invoquem, designadamente: 

 a) A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos 

territoriais e com projetos que devem ser ponderados em fase de elaboração. 
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 b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

 c) A lesão de direitos subjetivos. 

4 – A resposta referida no número anterior é comunicada por escrito aos interessados, 

sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 10º da Lei n.º 83/95, de 31 de agosto. 

(…) 

6 – Findo o período de discussão pública, a câmara municipal pondera e divulga os 

resultados, designadamente, através da comunicação social, da plataforma colaborativa 

de gestão territorial e do respetivo sítio na Internet, e elabora a versão final da proposta de 

plano para aprovação.” 

 

Concluído o período de discussão pública, é iniciado o procedimento de ponderação das 

participações recebidas. 

 

ANÁLISE DAS PARTICIPAÇÕES E RESULTADOS DA PONDERAÇÃO 

 

Durante o período formal de Discussão Pública não se registou nenhuma participação, 

relativa à proposta de delimitação da “Unidade de Execução para Solo Urbanizável/ 

Espaço de Atividades Económicas confinante com a Zona Industrial de Vila Verde”. 

 

5. | CONCLUSÕES 
 

O procedimento de Discussão Pública possibilita a participação e intervenção direta dos 

cidadãos interessados no processo de tomada de decisão, constituindo-se como parte 

integrante do processo de construção do território. 

 

Neste sentido, foram proporcionados os mecanismos possíveis, salientando que a referida 

informação se mantém ainda disponível para consulta nos sítios eletrónicos da Câmara 

Municipal, de modo a envolver neste processo o maior número de cidadãos, refletindo 

assim a importância de garantir um processo aberto e disponível a todos os interessados. 
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Da ponderação realizada após a Discussão Pública da proposta de delimitação da 

“Unidade de Execução para Solo Urbanizável/ Espaço de Atividades Económicas 

confinante com a Zona Industrial de Vila Verde”, não resultam quaisquer alterações. 

 

 


